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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N96 .-11_, DE2.4/ DE-7"-e2--„€,/,(7 DE 1987.  

"Autoriza a alienação de bens m6 

veis inserviveis do Parque Muti 

rama de Goiânia". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo Municipal au 

torizado a promover, observada a legislação pertinente, a alie 

nação de máquinas, veículos, equipamentos moto-mecanizados,pe 

ças, sucatas e outros acessórios considerados inserviveis aos 

serviços do Parque Mutirama de Goiânia. 

Art. 29 - A alienação dar-se-á através de 	con 

corrência pública, a ser realizada, no prazo máximo de 30 

trinta)dias após a públicação desta lei, por Comissão 	Espe 

ciai, designada pelo Diretor do Parque Mutirama de Goiânia. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO INTERVENTOR DO MUNICÍPIO DE 	GOIÂ 

NIA, aoscil dias do mós de5C5n9~19de 1987. 
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